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GMMHM/ajsn 

 

 

D E S P A C H O 

 

Vistos. 

Nos termos da Súmula n.º 421, II, do TST, recebo os embargos de 

declaração como agravo, determinando à Secretaria da 2ª Turma que proceda à 

reautuação do feito. 

Em seguida, notifique-se a parte agravante para, querendo, 

adequar as razões ao recurso de agravo em oito dias. 

Após, retornem conclusos. 

Publique-se. 

Brasília, 15 de dezembro de 2022. 
  

  

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

MARIA HELENA MALLMANN 

Ministra Relatora 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
4
F
5
E
0
9
B
1
C
A
F
5
B
2
D
.


